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DECRETO Nº  -77/2023 

 
Data: 07/03/2023 

 
SÚMULA: 
Alteração do Decreto e nº214/2022 de 09 de Setembro de 2022, 
nomeia os representantes do Comitê Local do Programa Nossa 
Gente Paraná. 

 
   O Prefeito Municipal em Exercício de Bom Sucesso, Estado do Paraná, senhor 

José Roberto da Silva no uso de suas atribuições considerando o Termo de 

Compromisso assinado junto ao Governo do Estado do Paraná para execução do 

Programa Nossa Gente Paraná, nos termos das Leis Estaduais nº 17.734/2013 e 

20.548/2021, DECRETA:  

  
 

Art. 1º - O Decreto nº 214/2022 de 09 de Setembro 2022, passa a vigorar com as 
seguintes alterações e representatividades: 
 
 

I. Representante da Política Municipal de Assistência Social 
 Evelyn Georgia Tieni 
 Patrícia Sitta Vanzo 

 
II. Representante da Política Municipal de Esporte 
 Cássia Fernandes dos Santos 

 
III. Representante da Política Municipal de Educação 
 Claudia Brugnolo dos Santos 

 
IV. Representante da Política Municipal de Saúde 
 Miriane Romangnoli 
 Lilian Gloria Bento 
 Renata Aparecida Santana Kraviecz 

 
V. Representante do Trabalho 
 José Carlos Benedetti 
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I. Representante da Política Municipal de Agricultura, Abastecimento e 
Segurança Alimentar 

 Emanuel Inocêncio de Paula Silva 
 

II. Representante da Política Municipal de Habitação 
 Daniel Lucas de Souza 

 
III. Representante do Conselho Tutelar 
 Ana Letícia da Silva 
 Gessica Mariano Borbolato 
 Norma Adami Nocette 
 Mônica Ferreira da Silva 

 
IV. Representante do Programa de Atendimento Especializado à Família 
 Amanda Karinne Fernandes dos Santos 

 
Art. 2º- O Comitê Local do Programa Nossa Gente Paraná será composto por técnicos 
das unidades de atuação do território e será composto por 15 representantes. 
 
Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

    
 

Bom Sucesso, 07 de Março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
José Roberto da Silva 

 PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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PORTARIA Nº-76/2023. 
DATA:  06 de março de 2023. 
 

 
-concede férias - 

 
    O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO  MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor José Roberto da Silva, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  resolve: 
 
     
     C O N C E D E R 
 
  

Art.1º- Concede a servidora  municipal, senhora 
Isabel Cristina Faria, matrícula nº-100514- cargo Agente Comunitária de 
Saúde, 30 (trinta)  dias de férias, relativo ao período aquisitivo 22/02/22  a 
21/02/23, para usufruir de 06/03/2023 a  04/04/23, devendo retornar suas 
atividade normais em 05/04/23. 

 
 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    

publicação. 
 

    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
 
  
    Paço Municipal, 06 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
     José Roberto da Silva    
             PREFEITO EM EXERCÍCIO 

 
 

Republicado por incorreção 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

BOM SUCESSO – PR 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2023 
Data: 06/03/2023 

  
 

SÚMULA: 
 

Dispõe sobre a aprovação da publicação em DOU e em 
site da PMA da relação das famílias habilitadas a participar do Programa Família 
Acolhedora do município de Bom Sucesso – Paraná, de acordo com a Lei nº 
1632/2021 de 22 de junho de 2021 que dispõe sobre a implantação do Programa 
Família Acolhedora de Crianças e Adolescentes e que preve a referida publicação 
no artigo 8º, inciso VI. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no uso das suas atribuições que conferem a Lei Municipal nº 
1187/2008, alterada pela Lei 1551/2017, em Reunião Ordinária realizada no dia 
06/03/2023, registrada em ata 02/2023. 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Aprovar a publicação em DOU e em site da PMA 
da relação das famílias habilitadas a participar do Programa Família Acolhedora do 
município de Bom Sucesso – Paraná. 
                                         Art. 2º - Ratifica a seleção da Sra. Adriana Martins de 
Souza, CPF: 064.441.739-06, Diéssica Fernanda de Oliveira dos Santos CPF: 
045.914.241-03 e Sidnéia Andrade CPF: 006.114.829-67. 
                                         Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos na data de 17/10/2022, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 

Bom Sucesso, 06 de Março de 2023 
 
 
 
 

Eunice Ribeiro Pedro 
Presidente do CMDCA 
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Decreto nº-73/2023. 

Data: 07 de março de 2023. 

      

 

                                    O Prefeito em Exercício do Município de Bom 

Sucesso-Pr., senhor José Roberto da Silva, usando as atribuições 

 que lhe são conferidas por Lei resolve: 

 

    -E X O N E R A R- 

 

    Art.1º- Exonera  a  pedido o senhor Edson 

Carlos Diniz Junior, matrícula nº-203890, inscrito no CPF/MF-

086.320.029-02  do cargo  Comissionado Diretor de Crédito e 

Fomento. 

 

    Art.2º-Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.   

 

    Bom Sucesso,-Pr., 07 de março  de 2023. 

 

 

                     José Roberto da Silva 

        PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

 

- 
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Decreto nº-74/2023. 

Data:07 de março de 2023. 

      

 

                                    O Prefeito em Exercício do Município de Bom 

Sucesso-Pr., senhor José Roberto da Silva, usando as atribuições 

 que lhe são conferidas por Lei resolve: 

 

    -E X O N E R A R- 

 

    Art.1º- Exonera  a  pedido a senhora Rhafaela  

Penha do Nascimentos, matrícula nº-203906, inscrita no CPF/MF-

103.660.589-24  do cargo  Comissionado  Assessor do Serviço de 

Monitoria de Escolas. 

 

    Art.2º-Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.   

 

    Bom Sucesso,-Pr., 07 de março  de 2023. 

 

 

                  José Roberto da Silva 

        PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

 

 

 

6

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/03/2023 às 22:12:13

                               6 / 7



 

  

 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

Bom Sucesso, Terça-Feira, 07 de Março de 2023                                                                                              Edição Nº: 838 
 

 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
                   PRAÇA PARANÁ, 77 –CENTRO  - FONE/FAX  (43) 3442 – 1460 –email –administrativo@bomsucesso.pr.gov.br 

            BOM SUCESSO      -       CEP: 86.940 - 000        -        CAIXA POSTAL37      -        PARANÁ 

CNPJ: 75.771.261/ 0001- 04 

 

 

Decreto nº-75/2023. 

Data:07 de março de 2023. 

      

 

                                    O Prefeito em Exercício do Município de Bom 

Sucesso-Pr., senhor José Roberto da Silva, usando as atribuições 

 que lhe são conferidas por Lei resolve: 

 

    - N O M E A R - 

 

    Art.1º- Nomeia o  senhor Valdemar Ferreira 

da Silva, inscrito no CPF/MF-588.511.609-10  no cargo  Comissionado  

Assessor da Secretaria de Administração CC7. 

 

    Art.2º-Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos retroativos a 01/03/23.   

 

    Bom Sucesso,-Pr., 07 de março  de 2023. 

 

 

                  José Roberto da Silva 

        PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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